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Questionamento da Enfermeira Cristina do CERSAT - Barreiro - Minas Gerais

Realização de exames audiométricos

a)
Somente os profissionais habilitados podem realizar os exames de Audiometria e se responsabilizar tecnicamente pelos mesmos. Esses profissionais são: os Fonoaudiólogos e os Médicos;

b)
Em Parecer anteriormente elaborado pela ANENT enquanto Conselheira Federal, havia enfocado sobre a possibilidade provisoriamente do Enfermeiro do Trabalho colaborar na realização destes exames, enquanto o mercado não contasse com o número de profissionais habilitados, com o intuito de colaborar visando as necessidades de avaliação de saúde do trabalhador, onde não houvesse a presença do profissional Fonoaudiólogo ou Médico;

c)
Emitimos novo Parecer devido ao tempo decorrido da elaboração do anterior, tornando-o sem efeito, vetando ao profissional de enfermagem (Enfermeiro do Trabalho, Técnico de Enfermagem do Trabalho e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho) - (o grifo é da ANENT) - manipular, realizar, avaliar, interpretar, elaborar laudos ou qualquer tipo de atividade visando o exame audiométrico;

Esperamos que este novo Parecer venha tirar dúvidas que ainda possam estar ocorrendo. Queria também deixar registrado, que devemos respeitar o que é privativo e específico de cada profissão da área de saúde, principalmente o que está regulamentado através de Leis, para evitarmos problemas e desacertos, pois temos que ter sempre como principal objetivo o atendimento do nosso paciente/cliente.

É nosso Parecer

S.M.J.

Ruth Miranda de Camargo Leifert

Presidente da ANENT
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